
DISPENSA DE LICITAÇÃO

045/2024
Processo Administrativo: 053/2024

Observação: A presente dispensa de licitação reqer- 
se-á pelas normas contidas na Lei Federal 
14,133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União.

OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de 
Vereadores de Ourolândia/BA.

W Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

Kw- CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



j

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 053/2024

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2024

ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA.

OBJETIVO:
as

AUTUAÇÃO

Ourolândia - Bahia, 23 de setembro 
de 2024.

i Estado da Bahia
! CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
% CNPJ: 63.082.648/0001-74

Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito.

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
limpeza, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

swscIlene LIMA CARVALHO 
Agente de Contratação



Solicitação de despesa

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.ITEM

70 PCT1

PCT1202

PCT403

70 UND4

40 UND5

PCT3006

PCT1507

CLORO UND1008

UND709

UND2010
30 UND11

UND10012

UND13 150

UND3014
DE UND4015

50 UND16

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
Sr. Givanicio Cavalcante de Lima

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa, autorização para instauração de Processo 
Administrativo, visando a referida solicitação que versa sobre a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de limpeza, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA, de acordo com as especificações constantes 
abaixo: 

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm______
PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos 
de 30m x 10cm cada, folha dupla 
ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g_________________
ÁLCOOL 70° 1L, limpador de uso 
geral__________ ______________
PANO DE CHÃO COLORIDO 
50cm x 70cm__________________
SACO DE LIXO 30 LITROS, 
pacote com 10 unidades 46cm x 
54cm capacidade nominal 
30L/6,0KG____________________
SACO DE LIXO 50 LITROS, 
pacote com 10 unidades 54cm x 
62cm capacidade nominal 
50L/10,QKG 
ÃGÜA SANITÁRIA 
ATIVO 1L__________
ESPONJA DE PRATO, contem 
uma esponja de 1090mm x 72mm 
x 20mm______________________
VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC__________________
RODO COM CABO 50cm_______
SABONETE LIQUIDO para mãos 
500ML_______________________
DESINFETANTE, bactericida para 
uso geral 1L__________________
PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm_______________
DESODORIZADOR 
AMBIENTE 360ml/302g 
ÁLCOOL GEL 500ML



17 100 UND

25 40 PCT

26 UND50

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA DESPESA:

1^0

Atenciosamente,

Justifica-se a presente dispensa aquisição dos materiais de limpeza que é imprescindível à 
Câmara Municipal, para supri às necessidades de fornecimento interno, bem como para dar 
atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dessa unidade, na obtenção 
destes materiais nas rotinas diárias.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Ourolândia - Bahia, 29 de agosto de 2024.

SÚLAMITA RIBEIRO DÉ StíUZA 
Secretaria Administrativa

18
19
20
21
22
23
24

100 
50 
100 
100 
50 
40 
50

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND

DETERGENTE SANITÁRIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas 
adesivas________ __________
LAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml 
SABAO EM BARRA 500GR 
FLANELA TAM: 38cm x 58cm 
SABÃO EM PÓ 800GR 
LIMPADOR MILTIUSQ 500ML 
LIMPA VIDROS SPRAY 500ML 
LIMPADOR CERÂMICA 1L 
LUVAS DE BORRACHA 
PACOTE, contém um par de luvas 
textura antiderrapante_________
GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1 kg

DEFIRO A SOLICITAÇÃO. ENCAMINHE-SE AO SETOR RESPONSÁVEL PELA 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

’ Givaríiciò Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia



Ourolândia - Bahia, 29 de agosto de 2024.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

Recebido em:

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, a 
contar do recebimento deste, para possibilidade de futura Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de limpeza, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

A escolha desta empresa se deu em razão da mesma ser um tradicional fornecedor 
no ramo de contratação pretendida.

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja encaminhada, de 

forma atualizada:

• Documentos relativos à habilitação jurídica (contrato social consolidado ou 
todas as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ);

• Documentos de regularidade fiscal e trabalhista - certidão de regularidade 
com a municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de 
regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Q .
SULAMITA RIBEIRO_DE SOUZA 

Secretaria Administrativa



COTAÇÃO DE PRECO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR
QUANT.DISCRIMINAÇÃO UND.ITEM

TOTAL

70 PCT1

PCT1202

PCT403

UND704

UND405

PCT3006

PCT1507

CLOROSANITARIA 100 UND8

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm

PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos 
de 30m x 10cm cada, folha dupla

ÁLCOOL 70° 1L, limpador de uso 
geral

ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g

AGUA
ATIVO 1L

VALOR 
UNITÁRIO

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

SACO DE LIXO 50 LITROS, 
pacote com 10 unidades 54cm x 
62cm capacidade nominal 
50L/10,0KG

SACO DE LIXO 30 LITROS, 
pacote com 10 unidades 46cm x 
54cm capacidade nominal 
30L/6,0KG

PANO DE CHAO COLORIDO 
50cm x 70cm



9 70 UND

10 20 UND

RODO COM CABO 50cm 30 UND11

12 100 UND

150 UND13

30 UND14

DE15 40 UND

UNDÁLCOOL GEL 500ML 5016

100 UND17

UNDLAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml 10018

SABAO EM BARRA 500GR 50 UND19

UND10020 FLANELA TAM: 38cm x 58cm

SABÃO EM PÓ 800GR UND10021

UNDLIMPADOR MILTIUSO 500ML 5022

UNDLIMPA VIDROS SPRAY 500ML 4023

UNDLIMPADOR CERAMICA 1L 5024

PCT4025

UND5026

VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC

DESODORIZADOR
AMBIENTE 360ml/302g

DESINFETANTE, bactericida para 
uso geral 1L

GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1kg

ESPONJA DE PRATO, contem 
uma esponja de 1090mm x 72mm 
x 20mm

PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm

SABONETE LIQUIDO para mãos 
500ML

LUVAS DE BORRACHA 
PACOTE, contém um par de luvas 
textura antiderrapante

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DETERGENTE SANITARIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas 
adesivas



Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Presidente,

Indicamos

Atenciosamente,

Em anexo a esse documento seguem:

• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações pelo departamento 
de compras, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021;

• Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 
contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 14.133/2021; e

• Termo de Referência.

Exmo. Sr.
Givanicio Cavalcante de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

n°

SULAMITA RIBEIRO DE SbUZA 
Secretaria Administrativa

Em face da Solicitação de Despesa, para pesquisa de preços, para obtenção de 

preço referencial para Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ourolândia/BA.

a empresa MERCADO MUNIZ LTDA,
50.359.187/0001-92, no valor total de R$ 11.788,00 (onze mil setecentos e oitenta e oito 
reais).

Em razão do montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 
14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação.

inscrita no CNPJ



OBJETO:E

I^JSTIF|CAIÍJSI ]

£3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 1

i

2.1. Justifica-se a presente dispensa aquisição dos materiais de limpeza que é 
imprescindível à Câmara Municipal, para supri às necessidades de fornecimento interno, 
bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dessa 
unidade, na obtenção destes materiais nas rotinas diárias.

2.2 A definição do quantitativo foi com base na estrutura da câmara, contudo esse 
quantitativo estará condicionado a demanda solicitada.

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75.

3.2. O procedimento observado obecede ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem 
como o Resolução n° 001/2023.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, 
pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica."

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via dispesa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que à realização do prcesso licitatório, além de tornar mais célere e 
efiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BAHIA

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 
14.133/2021.

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem 
sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, 
em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia 

7aZL.'.'
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L4Ht)ÃnRÃZAÕ ElESCÕERA-bO FO^NÊCgÕÕRÍ 1

^VPÃJUSTÍFICATIVA DOS PREÇOS: 1

[6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LÕÓAL fe ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 1

l7TESPEÇIFrCÃ(;~OÊS rPÉtACHAMÊNTO

ITEM QUANT.UNO.

R$ 5,40 R$ 378,00PCT701

R$ 804,00PCT R$6,701202

R$ 4,50 R$180,00PCT403

R$ 686,00R$ 9,8070 UND4

R$ 200,00UND R$ 5,00405

R$810,00R$2,70PCT3006

R$ 525,00R$ 3,50PCT1507

UND1008
UND709

R$ 740,00R$ 37,0020 UND10

2

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023, justifica-se 
por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a 
proposta mais vantajosa para a administração;

6.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não 
superior a 24 (vinte e quatro) horas.
6.2. Os bens deverão ser entregues na Câmara Municipal, no horário das 08 horas às 
17 horas.
6.3. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

R$ 2,50

R$ 1,50

R$ 250,00
R$ 105,00

MSyj

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023, foi realizado 
pesquisa de mercado, tenho sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao 
processo, tendo a empresa MERCADO MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ n° 
50.359.187/0001-92, no valor total de R$ 11.788,00 (onze mil setecentos e oitenta e oito 
reais), apresentado a melhor proposta para a Câmara Municipal;

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia 

-«.«••«ai

DISCRIMINAÇÃO

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm________
PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos de 
30m x 10cm cada, folha dupla______
ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g___________________
ÁLCOOL 70° 1L, limpador de uso 
geral_______ __________________
PANO DE CHÂO COLORIDO 50cm x 
70cm_________________________
SACO DE LIXO 30 LITROS, pacote 
com 10 unidades 46cm x 54cm 
capacidade nominal 30L/6,0KG_____
SACO DE LIXO 50 LITROS, pacote 
com 10 unidades 54cm x 62cm 
capacidade nominal 50L/10,0KG____
AGUA SANITÁRIA CLORO ATIVO ÍL 
ESPONJA DE PRATO, contem uma 
esponja de 1090mm x 72mm x 20mm 
VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC



11 30 UND
mãos12 100 UND

bactericida para R$ 4,3013 UND R$ 645,00150

UND R$ 5,50 R$ 165,0014 30

UND R$ 13,5015 40
UND R$ 6,1516 50

UND17 100

R$ 7,60 R$ 304,00PCT4025

múltiplo uso R$ 325,00UND R$6,505026

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
3

O valor estimado da contratação é de R$ 11.788,00 (onze mil setecentos e oitenta e oito 
reais)

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa para 
fornecimentos de materiais de limpeza, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à 
otimização e adequação da Câmara Municipal em suas atribuições finalísticas.

8.3. Os materiais deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquer tempo e a critério da Câmara Municipal.

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

18
19
20
21
22
23
24

100 
50 
100 
100 
50 
40 
50

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

R$ 7,80

R$ 2,70 
R$ 5,00 
R$ 2,70 

R$ 13,30 
R$ 3,50 
R$ 3,90
R$8,00

R$9,75

R$ 9,00

R$ 540,00

R$ 307,50

R$ 780,00

R$ 270,00 
R$ 250,00 
R$ 270,00 

R$ 1.330,00 
R$175,00
R$ 156,00 
R$ 400,00

R$ 292,50

R$ 900,00

RODO COM CABO 50cm
SABONETE LIQUIDO para 
500ML________
DESINFETANTE, 
uso geral 1L
PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm_________________________
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
360ml/302g____________________
ÁLCOOL GEL 500ML __________
DETERGENTE SANITARIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas adesivas 
LAVA LOUÇA LIQUIDO SOOml 
SABÃO EM BARRA 500GR
FLANELA TAM: 38cm x 58cm______
SABÃO EM PÓ 800GR___________
LIMPADOR MILTIUSO SOOML
LIMPA VIDROS SPRAY SOOML
LIMPADOR CERÂMICA 1L________
LUVAS DE BORRACHA PACOTE, 
contém um par de luvas textura 
antiderrapante______
GEL DE LIMPEZA, 
liquido 1kg
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO Ê ''DdS CRlTERTOS^PARA^MEDr^ E 
PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, 
se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara, especialmente designados, nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail câmarmunicipalourolandia2023@hotmail.com ou protocolado 
pessoalmente no setor de licitações e contratos da Câmara, indicando os respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 
Casa na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação objeto deste termo de 
referência.

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
Documento de Identificação dos sócios da empresa;
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Regularidade perante a Fazenda Estadual;
Regularidade perante a Fazenda Federal;
Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Alvará de localização e funcionamento;

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

mailto:marmunicipalourolandia2023@hotmail.com


Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
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13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo 
de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa MERCADO 
MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ n0 50.359.187/0001-92, conforme documentos acostados 
aos autos do processo.

as 
na

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 
até 31 de dezembro de 2024.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

15.1. A CONTRATADA obriga-se a
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
licitação;
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;



15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;
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17.1. A Câmara Municipal de Ourolândia, reserva-se no direito de reclamar os bens 
entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de referência.
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei 
Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal 001/2023.
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/Ba como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à aquisição do objeto, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação.

15.2. Os bens serão fornécidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Givanicio Cavalcante de Lima 
PRESIDENTE DA CÂMARA

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas no Edital;
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referencia, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;
16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.
16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Ourolândia/BA, 23 de setembro de 2024.

SULAMITA RIBEIRO DE sblJZÃ 
Secretaria Administrativa



Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE

Givanicio Cavalcante de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

A/C: Comissão de Contratação
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para fornecimento materiais de limpeza, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 
visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Em resposta ao oficio expedido, no dia 23 de setembro de 2024, solicitando a 
Contratação de empresa para fornecimentos de materiais de limpeza, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA, AUTORIZO 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações 

para demais providências administrativas.

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO



PARECER CONTÁBIL

Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024

Senhora,

icio: lente,

VINÍCIUS CAETANO LIMAANTONI
Tesoureiro

i

Da: Contabilidade
Para: Comissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 053/2024

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de limpeza, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024.

]

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, 
tendo a empresa MERCADO MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.359.187/0001-92, 
apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que 
comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 
72, incisos Ve VI da Lei Federal 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 045/2024

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da 
autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas 
formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo do fornecimento de R$ 11.788,00 (onze 
mil setecentos e oitenta e oito reais), abaixo de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei 
Federal 14.133/2021, atualizado pelo Decreto n° 11.871/2023, justifica-se a contratação 
direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 
realização de certame licitatório.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 
Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento 
da postulação da dispensa.

Càrnfr (jTWSHÍX1 
<JÚSCILENE LIMA CARVALHO

Agente de Contratação



Ourolândia/Ba, 23 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 

de estima e consideração.

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.
Processo Administrativo: 053/2024

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Da: Comissão de Contratação
Para: Assessoria Jurídica

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida 
publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718’000 Ourolândia - Bahia

(—Gana I
VjiuSCILENE LIMA CARVALHO

Agente de Contratação

K



MINUTA DE CONTRATO N° 0XX/20XX

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

n 
ifej:

Termo de Contrato fornecimento que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE
OUROLÂNDIA e a Empresa XXXXXXXXXXXX

A CÂMARA DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n” 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Givanício 
Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira de 
Identidade n° 09639795-07, doravante denominada CONTRATÁNTE, e a pessoa jurídica 

 inscrita no CNPJ/MF sob o n°  com sede no(a) 
 na cidade de  /Estado ..., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 portador(a) da Carteira de Identidade n°  expedida pela (o) 

 e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo n° 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° xxx/20xx, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

K Estado da Bahia
m CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
 Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (............. );
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de finanças para 
a devida aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 

/ /e encerramento em / /.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de 
XXXXXXXXXXXX, visando atender Câmara Municipal de xxxxxxxxxxxx do município de 
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente 
contrato.



4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 
Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Câmara Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa 
xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.'
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 
pela contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com 
o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.



xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í Estado da Bahia
| CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
] CNPJ: 63.082.648/0001-74

Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

OhB!
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PARECER JURÍDICO

DISPENSA N° 045/2024
PROCESSO ADM N° 053/2024
CONTRATADO: MERCADO MUNIZ

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Foi solicitado a esta procuradoria parecer jurídico em procedimento que se enquadre como 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso III, 
da Lei Federal n° 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

E o sucinto relatório.

1. MÉRITO DA CONSULTA
Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seus artigos 75, II e art. 72, III que assim 

dispõem:

Nesse sentido, a presente análise tem 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 
possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, 
da Lei n° 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

“Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos”.
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a finalidade e de verificar a conformidade do



quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões 
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas 
Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se 
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve 
apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da 
legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, 
posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar 
tão grave como um princípio de direito, o que é severamente transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração 
Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência.
Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro 

mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.
Conforme despacho de solicitação e autorização da Câmara Municipal e, considerando que 

o serviço requisitado, faz-se necessário a Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Devidamente instruído, após parecer contábil adequadamente assinado por Servidor 
Responsável a respeito da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, o processo fora 
remetido à Procuradoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento.
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reza que:

objetivando Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a 
própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a 
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n.° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. O referido dispositivo

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
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Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de 
Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços.
A mencionada Lei, entretanto, previu a necessidade de atualização dos valores constantes 

na nova lei, a cada Io de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada início de ano teremos valores 
atualizados, resolvendo o problema da defasagem da Lei 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1° de janeiro de 2024 os limites de valores para dispensa de 
licitação passaram a ser de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) para compras e serviços e de R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze 
reais e dois centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que o processo de dispensa seja de 

acordo com a nova lei.
Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação 

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a 
despesa, não seja superior a cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de 
que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de
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licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados 
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos”.

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto 
no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela 
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e 
termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.
Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, 

através de solicitação formal de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em 

bancos de dados públicos.
Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a 

realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista 
que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em R$ 11.788,00 (onze 
mil setecentos e oitenta e oito reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação



2. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP
Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de grande 

relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública 
brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do 

Portal Nacional de Contratações Públicas?
É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico oficial 

destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 11 — realização 
facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa 
normativa, para todos os entes federados.
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direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente 
nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido 
de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre 
as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a 
contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações 
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa 
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de 

modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.
Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo 

valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.
Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a 

Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.



Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo 
Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a participação de 
representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo oficial 
de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional 
de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 

PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ Io Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas, ambas, claro, 
defensáveis, afinal, interpretação implica a busca do melhor significado, 

dentre os vários possíveis, de um determinado texto normativo”.

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à 
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do 
Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve 
ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, conforme 
previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação, o que 
ocorreu no dia 10 de abril de 2021.
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“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”.

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 
sua assinatura:



caso.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante 
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na 
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma lei à 
implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação do 
referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o que não é o
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Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de eventuais 
normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei 
estabelece que “até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 

acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 

combinada desta Lei com as citadas no referido inciso” (art. 191).
Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à 
aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas 
contidas na Nova Lei de Licitações. Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, 
como visto, e de que não se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas 
sem expressa previsão também legal - ainda que implícita é possível deduzir conclusão no 
sentido da possibilidade de aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a função 
do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que conterá 

informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.
Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações e 

contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.
Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema de 

publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a 
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço 
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e 
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às 

publicações.
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Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo ser 
utilizada no caso concreto.
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Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a 
publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o 
princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a 
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 
que norteiam a licitação.

Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não 

for criado referido portal, a publicidade dos atos e contratos se dará por intermédio dos veículos 
oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da Administração Pública; e a 
publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos após a sua efetiva criação.

Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei 

trazendo à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência 
e a eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma 
finalidade - conferir publicidade aos atos - que pode ser atingida por outros meios jurídicos 
legítimos e válidos.

Por hipótese, imagine-se que, transcorridos os 2 anos de que trata o artigo 193, inciso 11, da 
Nova Lei tenhamos a revogação da Lei n° 8.666/1993, mas ainda não tenhamos um Portal Nacional 
de Contratações Públicas, neste caso, lamentavelmente, não poderemos mais realizar licitações ou 
contratações públicas, pois não haverá Lei vigente ou eficaz, para, nos estreitos limites da 
legalidade administrativa, amparar a Administração Pública, porque não foi criado um banco de 

dados informatizado.

3. CONCLUSÃO
Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do 

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma 
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.
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No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à 
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, 
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93). 

Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.
Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 
demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo 
de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve 
ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação que sempre analise toda a 

documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.
Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das 
autoridades competentes.
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autorização legal para contratação direta dos serviços.
Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da 

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no 
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse 

parecer, opino FAVORAVELMENTE pela possibilidade de contratação direta da empresa.

Ç\ <
Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024A

JURIDIÇQC5



ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2024

Objeto a ser contratado:

n°CNPJContratado: MERCADO MUNIZ no
50.359.187/0001-92

Fundamento Legal:

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê 
que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, 
INC II, da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

Prazo de Vigência:
Valor Total:

23/09/2024 até 31/12/2024.
R$ 11.788,00 (onze mil setecentos e oitenta e oito reais)
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP’44718-000 Ourolândia - Bahia

Ourolândia - BA, 23 de setembro de 2024.

(^/Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2024, 
nos termos descritos abaixo:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal 
de Vereadores de Ourolândia/BA.

LTDA, inscrita



MM

CONTRATO N° 048/2024

UND. QUANT.

R$ 5,40 R$ 378,00PCT701

R$6,70 R$ 804,00PCT1202

R$ 4,50 R$ 180,00PCT403

R$ 9,80 R$ 686,0070 UND4

R$ 200,00UND R$ 5,00405

R$ 2,70 R$ 810,00PCT6 300

PCT R$ 3,50 R$ 525,001507

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 23/09/2024 e 
encerramento em 31/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.788,00 (onze mil setecentos e 
oitenta e oito reais);

ITEM

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na 
Avenida Alvino Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
Givanício Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira 
de Identidade n° 09639795-07, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica MERCADO MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.359.187/0001-92, com sede na 
Rua Novo Horizonte, s/n, Centro, na cidade de Ourolândia/Ba, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Henrique Muniz da Silva, 
portador da Carteira de Identidade n° 16.717.950-08 SSP/BA, e CPF n° 104.297.375-05, 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 053/2024 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação n° 045/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA e a Empresa MERCADO MUNIZ 
LTDA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
io Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores 
de Ourolândia/BA. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao 
presente contrato.

DISCRIMINAÇÃO
PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm________
PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos de 
30m x 10cm cada, folha dupla______
ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g___________________
ÁLCOOL 70° 1L, limpador de uso 
geral_______ __________________
PANO DE CHÃO COLORIDO 50cm x 
70cm_________________________
SACO DE LIXO 30 LITROS, pacote 
com 10 unidades 46cm x 54cm 
capacidade nominal 30L/6,0KG_____
SACO DE LIXO 50 LITROS, pacote



UND1008
UND709

UND2010
UND3011
UND10012

bactericida para R$ 645,00R$ 4,30UND15013
R$ 165,00R$ 5,50UND3014

UND4015
UND5016
UND10017

R$ 304,00R$7,60PCT4025

R$ 325,00R$6,50UND5026

18
19
20
21
22
23
24

100 
50
100 
100 
50 
40 
50

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND

R$ 37,00 
RSS.tT 

R$ 9,00

R$ 13,50 
R$6,15 

R$ 7,80 

R$2,70 
R$ 5,00 
R$2,70 
R$ 13,30 
R$ 3,50 
R$ 3,90 
R$ 8,00

R$ 2,50

R$1,50

RS 250,00
RS 105,00

R$ 540,00
RS 307,50"

RS 780,00

RS 270,00
RS 250,00
RS 270,00

RS 1.330,00
RS 175,00
R$ 156,00
RS 400,00

RS 740,00

RS 292,50
R$ 900,00

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão/Unidade: CAMARA MUNICIPAL .
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 
3.3-Os preços são fixos eirreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentaçao Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de finanças para 
a devida aprovação. ..
3 5 . A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Ourolândia, inscrita no CNPJ/MF n° 63.082.648/0001-74, sediada a Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n’ 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

com 10 unidades 54cm x 62cm 
capacidade nominal 50L/10,0KG 
AGUA SANITÁRIA CLORO ATIVO 1L 
ESPONJA DE PRATO, contem uma 
esponja de 1090mm x 72mm x 20mm 
VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC______ ;_____________
RODO COM CABO 50cm  
SABONETE LIQUIDO para mãos 
500ML  
DESINFETANTE.
uso geral 1L  
PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm  
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
360ml/302g  _
ÁLCOOL GEL 500ML 
DETERGENTE SANITÁRIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas adesivas 
LAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml 
SABÃO EM BARRA 500GR 
FLANELA TAM: 38cm x 58cm______
SABÃO EM PÓ 800GR ~
LIMPADOR M1LTIUSO 500ML 
LIMPA VIDROS SPRAY 500ML 

' LIMPADOR CERÂMICA 1L 
’LUVAS DE BORRACHA PACOTE, 

contém um par de luvas textura 
antiderrapante  

' GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1kg_________ _________



Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 
pela contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com 
o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.



bro de 2024.Ourolândia - BA, 23 de set

CÂÍ

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

------------
ÜÉ VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA 

63.082.648/0001-74
Givanício Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP’44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

y MERCADO 'MUNIÉtTDA
CNPJ n° 50.359.187/0001-92
José Henrique Muniz da Silva 

CPF: 104.297.375-05
CONTRATADO



Ourolândia - Bahia, 23 de setembro de 2024.

j

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA
CNPJ N° 63.082.648/0001-74 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2024 
EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2024

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Givanício Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara

Processo Administrativo: 053/2024. Contrato 048/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA. Contratada: MERCADO MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 50.359.187/0001-92. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de limpeza, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ourolândia/BA. Vigência: 23/09/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 11.788,00 (onze mil 
setecentos e oitenta e oito reais). Dotação Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; 
Projeto/atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal; 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo, Fonte de Recurso: 00. 
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.



COTAÇÃO DE PRECO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE
h\í\Ífr)

OCNPJ:

TELEFONE:

VALOR
QUANT.DISCRIMINAÇÃO UND.ITEM

TOTAL

PCT701 aso
PCT1202

(q j

PCT403

UND704
6gô/Oo

UND405
M(too

PCT3006

PCT1507

3/bO ■54o;ço
CLORO 100 UND6

Jío.oo

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos 
de 30m x 10cm cada, folha dupla

ÁLCOOL 70® 1L, limpador de uso 
geral

ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g

VALOR 
UNITÁRIO

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm

PANO DE CHAO COLORIDO 
50cm x 70cm

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

SJo

^3
ENDEREÇO:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
zx^/x>n

SACO DE LIXO 50 LITROS, 
pacote com 10 unidades 54cm x 
62 cm capacidade nominal 
50U10,0KG

SACO DE LIXO 30 LITROS, 
pacote com 10 unidades 46cm x 
54cm capacidade nominal 
30L/6.0KG

AGUA SANITÁRIA
ATIVO 1L



9 70 UND

,-À! bO
10 UND20

RODO COM CABO 50cm UND11 30

UND12 100

âJro.OO
13 150 UND

4j_5í2 oo
30 UND14

.166,30
DE 40 UND15

S^jOO
UNDÁLCOOL GEL 500ML 5016

A\6,0n
. 100 UND17

^0,00
100 UNDLAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml18

UNDSABAO EM BARRA 500GR 5019

100 UNDFLANELA TAM: 38cm x 58cm20

SABÃO EM PÔ 800GR 100 UND21

UNDLIMPADOR MILTIUSO 500ML 5022

UND40LIMPA VIDROS SPRAY 500ML23

LIMPADOR CERAMICA 1L 50 UND24

PCT4025

UND5026

J3.,5S
C )2O

3^{ Ao 
9.^0

DESODORIZADOR 
AMBIENTE 360ml/302g

VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC

SABONETE LIQUIDO para mâos 
500ML

ESPONJA DE PRATO, contem 
uma esponja de 1090mm x 72mm 
x 20mm

DESINFETANTE, bactericida para 
uso geral 1L

PANO DE PRATO. TAM: 40cm x 
62cm

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

^,■30

^?o

3,55

<oc>
/ m

1300.00

DETERGENTE SANITARIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas 
adesivas

f ^3 

43^0

mr5o
JéQ-OÜ-

GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1kg

Local e data

,50

LUVAS DE BORRACHA 
PACOTE, contém um par de luvas 
textura antiderrapante



COTAÇÃO DE PREÇO

CNPJ:

na
TELEFONE:

O

QUANT.DISCRIMINAÇÃOITEM

PCT1001
650/CO6,50

PCT1002
5^00

100 PCT3
■^$0^0

100 PCT4

PCT1005

PCT2006

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

4,10
4, to 
o^S

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais descartáveis, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

ÜND?

4,5o

5%, no

COPO DESCARTÁVEL, pacote 
com 100 copos de 200ML 
COPO DÊSCÃRTAVEL, .’pacote 
com 100 copos de 50 ml 
GARFO DESCARTÁVEL, 
embalagem com 50 unidades
COLHER DESCARTÁVEL,
embalagem com 50 unidades 
FACA DESCARTÁVEL,’
embalagem com 50 unidades 
PRATO DESCARTÁVEL 21 CM 
PACOTE COM 10 UNIDADES

VALOR TOTAL: 3.^00__________

^<0°

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE: d .

ENDEREÇO: rfi . P

_rHlJ -j hcirfdfo Q f
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4
Local e data



!•

COTAÇÃO DE PREÇO

CNPJ:

xuí
TELEFONE: EMAIL:

O

V. TOTALUNO. QTD. V. UNITITEM
UND 1601

2 UND 160

3 UND 300

DE4 UND 100

5 120UND

6 UND 90

7 UND 170

6 320UND

9 UND 80

10 UND 40

11 UND 30

12 70UND

13 80UND

14 150UND

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios. visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

__________DESCRIÇÃO__________
BISCOITO TIPO CREAN CRACKER 
350g
BISCOITO DOCE TIPO MARIA 350g

REQUEIJÃO CREMOSO 200G
SUCO DÊFRUTAS, EMBALAGEM DE
1L ____ _

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

-^■0^8 iP> 

A- Zb8,00
^.^QO

£05,00

aia^oo
831 so

3^5 
Q,^

d;AO

^<iQ

8,90
5,55

■A^^oo
58g>,go
te£),00

5-3-12.00

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200g
REFRIGERANTE Ã BASE
GUARANÁ DE 2 LITROS________
REFRIGERANTE À BASE DF COLA
DE 2 LITROS _____________
REFRIGERANTE A BASE DETiMÃÕ
DE 2 LITRO_____________________
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO 1KG
CAFÉ TRADICIONAL TORRADO "Ê
MOIDO 250G _______________

MARGARINA COM SAL 500G

ACHOCOLATADO EM PO 500G
ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO
100ML_________________________
BOLO DE MASSA SIMPLES 1KG

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE: .
__________ Jrfjlhfa sfa ^12^

48^ . cas /ótri <1_________
ENDEREÇO: ‘ J) f

TOAO. A/^ZA-



15 COM 10 60UNO c2j.5,OQ
16 UND 90
17 UND 150 360,00
18 UHT SABOR UND 150
19 QUEIJO MUSSARELA A GRANEL KG 40
20 PRESUNTO A GRANEL KG 40
21 SAL COMUM 1KG 30UND
22 OVOS CAIXA COM. 12 UNIDADES UND 150
23 IOGURTE NATURAL 900 ml UND 150
24 100UNDLEITE DE CAIXA INTEGRAL 1L

25 50UND

26 40MANTEIGA COM SAL 200G UND

VALOR TOTAL:

Carimbar e assinar

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO 
450G

■Vo

Local e data

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

9-15.00

0-^4 no
4*. oo

l.JK.OO
555 iCO

FLOCÃO DE MILHO SEM GLUTEN 
EMBALAGEM 500g 
BEBIDA LACTEA 
CHOCOLATE 1 LITRO

^^0 

^>55

<S>Ao
5/55

3,55
CHA EM CAIXA 
SAQUINHOS 20G
PÃO DE FORMA TRADICONAL 400G



COTACÂO DE PRECO

RAZAO SOCIAL/NOME DO PROPONENTE: MERCADO MUNIZ LTDA

CNPJ: 50.369.187/0001 -92

ENDEREÇO: RUA NOVO HORIZONTE S/N

EMAIL: MERCADOMUNIZCHS@GMAIL.COMTELEFONE: (74) 98112-8844

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

UND. QUANT.DISCRIMINAÇÃO

100PCT1 625,00

100 3,60PCT2 360,00

4,20100PCT3 420,00

4,60PCT 1004 460,00

4,60100PCT5 460,00

200 2,90PCT6 580,00

VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

4

Local e data_

VALOR 
UNITÁRIO

6,25COPO DESCARTÁVEL, pacote 
com 100 copos de 200ML______
COPO DESCARTÁVEL, pacote 
com 100 copos de 50 ml 
GARFO DESCARTÁVEL? 
embalagem com 50 unidades 
COLHER DESCARTÁVEL?
embalagem com 50 unidades 
FÃCÃ DESCARTÁVEL?
embalagem com 50 unidades 
PRATO DESCARTÁVEL 21 CM 
PACOTE COM 10 UNIDADES

VALOR TOTAL: 2,905,00

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais descartáveis, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Item

mailto:MERCADOMUNIZCHS@GMAIL.COM


COTAÇÃO DE PRECO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE: MERCADO MUNIZ LTDA

50.359.187/0001-92CNPJ:

ENDEREÇO: RUA NOVO HORIZONTE S/N

EMAIL: MERCADOMUNIZCHS@GMAIL.COMTELEFONE: (74) 98112-8844

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

V. TOTALQTD. V. UNITUND.ITEM
1.040,006,50UND 1601

2 1.200,007,50160UND

3 2.400,008,00UND 300
DE4 799,007,99100UND

5 1.140,009,50120UND

6 6,50 585,0090UND

7 782,004,60UND 170

8 2.880,00320 9,00UND

9 708,008,5080UNDMARGARINA COM SAL 500G

10 424,0010,6040UND

11 174,005,80UND 30

12 1.400,0020,0070UND

13 704,008,80UND 80

14 825,005,50UND 150

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718*000 Ourolândia - Bahia

__________DESCRIÇÃO__________
BISCOITO TIPO CREAN CRACKER
350g__________________________
BISCOITO DOCE TIPO MARIA 350g

REQUEIJÃO CREMOSO 200G
SUCO DE FRUTAS, EMBALAGEM DE 
1L_

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200g
REFRIGERANTE À BASE
GUARANÁ DE 2 LITROS 
REFRIGERANTE À BASE DE COLA 
DE 2 LITROS ____________ _
REFRIGERANTE. À BASE DE LIMÃO
DE 2 LITRO _______________
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO 1KG 
CAFÉ TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO250G

ACHOCOLATADO EM PO 500G
ADOÇANTE DIETETICO’ LIQUIDO
100ML_______________
BOLO DE MASSA SIMPLES 1KG

mailto:MERCADOMUNIZCHS@GMAIL.COM


15 COM 10 UNO 60 3,50 210,00

16 90UND 9,00 810,00

17 2,30 345,00UND 150

18 UHT SABOR 150 6,00 900,00UND

19 QUEIJO MUSSARELA A GRANEL KG 41,00 1.640,0040
20 PRESUNTO A GRANEL 1.040,00KG 40 26,00
21 1,50 45,00SAL COMUM 1KG UND 30
22 13,00 1.950,00OVOS CAIXA COM 12 UNIDADES UND 150

23 1.132,50UND 150 7,55IOGURTE NATURAL 900 ml
24 UND 100 5,50 550,00LEITE DE CAIXA INTEGRAL 1L
25 415,00UND 50 8,30

26 420,00UND 40 10,50MANTEIGA COM SAL 200G

VALOR TOTAL: 24.518,85.

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO 
450G

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂND1A

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Local e data

FLOCÂO DÊ MILHO SÊM GLUTEN 
EMBALAGEM 500g 
BEBIDA LACTEA 
CHOCOLATE 1 LITRO

CHÁ ÊM CAIXA
SAQUINHOS 20G
PÂO DE FORMA TRADICONAL 400G



COTACÃO DE PRECO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE: MERCADO MUNIZ LTDA

CNPJ: 60.35d.187/0001-92

ENDEREÇO: RUA NOVO HORIZONTE S/N

EMAIL: MERCADOMUNIZCHS@GMAtL.COMTELEFONE: (74) 98112-8844

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR
DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.ITEM

TOTAL

PCT 378,0070 5,401

804,00120 PCT 6,702

4,50 180,00PCT403

9,80 686,00UND704

200,00UND 5,00405

810,00PCT 2,703006

525,003,50PCT1507

CLORO 250,002,50UND1008

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g

ÁLCOOL 70° 1L, limpador de uso 
geral

VALOR 
UNITÁRIO

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm

PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos 
de 30m x 10cm cada, folha dupla

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

PANO DE CHÃO COLORIDO 
50cm x 70cm

SACO DÊ LIXO 50 LITROS, 
pacote com 10 unidades 54cm x 
62cm capacidade nominal 
50L/10.0KG

SACO DE LIXO 30 LITROS, 
pacote com 10 unidades 46cm x 
54cm capacidade nominal 
30L/6.0KG

AGUA SANITARIA
ATIVO 1L

mailto:MERCADOMUNIZCHS@GMAtL.COM


UND 1,50 105,009 70

10 UND 37,00 740,0020

RODO COM CABO 50cm UND 9,75 292,5011 30

900,009,00100 UND12

645,004,30150 UND13

165,00UND 5,503014

DE 13,50 540,00UND4015

307,506,1550 UNDÁLCOOL GEL 500ML16

780,00UND 7,8010017

270,002,70UND100LAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml18

250,005,00UNDSABÃO EM BARRA 500GR 5019

270,002,70UND100FLANELA TAM: 38cm x 58cm20

1.330,0013,30UNDSABÃO EM PÓ 800GR 10021

175,003,5050 UNDLIMPADOR MILTIUSO 500ML22

156,00UND 3,9040LIMPA VIDROS SPRAY 500ML23

400,008,00UNDLIMPADOR CERAMICA 1L 5024

304,00PCT 7,604025

325,006,50UND5026

VALOR TOTAL: 11.788,00

VASSOURA, base polipropileno e 
fibra de PVC

SABONETE LIQUIDO para mãos 
500ML

DESODORIZADOR 
AMBIENTE 360ml/302g

DESINFETANTE, bactericida para 
uso geral 1L

GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1kg

ESPONJA DE PRATO, contem 
uma esponja de 1090mm x 72mm 
x 20mm

PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av, Alvíno Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DETERGENTE SANITÁRIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas 
adesivas

LUVAS DE BORRACHA 
PACOTE, contém um par de luvas 
textura antiderrapante

" 0*1-
Local e data______



COTACÃO DE PRECO

RAZAO SOCIAL/NOME DO PROPONEI E:

V. TOTALQTD. V.UNITUND.ITEM
160UND1

2 160UND V22Â.-r£)
3 300UND 2. 490'00

DE4 100UND 1O ^ÃO.QO
5 UND 120 \ o 152,00
6 90UND

7 UND 170 lC.t OO
8 320UND 2n Q2?.oo
9 80UND

10 40UND

11 30UND

12 70UND 2oj5
13 80UND

14 150UND 5» Go

cA. SíWj?.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvíno Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

__________DESCRIÇÃO__________
BISCOITO TIPO CREAN CRACKER 
350g
BISCOITO DOCE TIPO MARIA 350g

ADOÇANTE 
100ML
BOLO DE MASSA SIMPLES 1KG

REQUEIJÃO CREMOSO 2000
SUCO DE FRUTAS, EMBALAGEM DE
1L ____________

.13%, 5*)
\Á1O

g^O,

G^.oo
A oo

Ai ^0^

ST4. on

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200g
REFRIGERANTE Ã BÃSE
GUARANÁ DE 2 LITROS__________
REFRIGERANTE A BASE DE COLA
DE 2 LITROS _____________
REFRIGERANTE A BASE DE LIMÃO
DE 2 LITRO_____________________
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO 1KG
CAFÉ TRADICIONAL TORRADO "Ê
MOIDO 250G___________________
MARGARINA COM SAL 500G

ACHOCOLATADO EM PO 500G
DIETETICO LIQUIDO”

TELEFONE: .

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

$

02,
EMAIL: 

____________ £vcy~Ugmrv, .

ENDEREÇO: Q x

wiliK



15 COM 10 UNO 60
16 UNO 90
17 UNO 150
18 UHT SABOR UNO 150
19 QUEIJO MUSSARELA A GRANEL KG 40
20 PRESUNTO A GRANEL KG 40
21 SAL COMUM 1KG UND 30 ^€5
22 OVOS CAIXA COM 12 UNIDADES UND 150 À3.A6
23 IOGURTE NATURAL 900 ml UND 150
24 LEITE DE CAIXA INTEGRAL 1L UND 100
25 UND 50

26 40MANTEIGA COM SAL 200G UND
VALOR TOTAL:

Carimbar e assinar

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO 
450G

jg
2,

ÀqCri

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

g2otOO 

Aaa.So 
A2ÀJ2D.

2 ! Is 
S,6O

Aq,6c> 
1.942,50 
1.32.2,Sn

À.£4e.oi>

- 09 -
Local e data

2
CHA EM CAIXA
SAQUINHOS 20G
PÂO DE FORMA TRADICONAL 400G
FLOCÃO DE MILHO SEM GLUTEN
EMBALAGEM 500g
BEBIDA LACTEA
CHOCOLATE 1 LITRO



■I

COTAÇÃO DE PREÇO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENT^

VALOR
UNO. QUANT.DISCRIMINAÇÃOITEM

TOTAL

PCT701

PCT1202

PCT403

UND704

-t-
UND405

PCT3006

2, As
PCT1507

552,50
CLORO UND1008

2xGo

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

PAPEL TOALHA, 2 rolos com 60 
toalhas cada 22 cm x 19 cm

PAPEL HIGIÊNICO, com 4 rolos 
de 30m x 10cm cada, folha dupla

ÁLCOOL 70® 1L, limpador de uso 
geral

ESPONJA DE AÇO, pacote com 8 
unidades 60g

VALOR 
UNITÁRIO

PANO DE CHAO COLORIDO 
50cm x 70cm

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

4iGq

£25,00

í\)pnS<r>

TELEFONE:, .

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

EMAIL: -Q 'G

CNPJ:4g, ru4 %oo.'- oo
ENDEREÇO: Q 

 'Kjll

SACO DE LIXO 50 LITROS, 
pacote com 10 unidades 54cm x 
62cm capacidade nominal 
50L/10.0KG

SACO DE LIXO 30 LITROS, 
pacote com 10 unidades 46cm x 
54 cm capacidade nominal 
30U6.0KG

AGUA SANITÁRIA 
ATIVO 1L



UND9 70

1k55
UND2010

RODO COM CABO 50cm 30 UND11

UND12 100

^6^
150 UND13

A ,35.
UND3014

feqo5^6
DE UND4015

V3.SS
UNDALCOOLGEL 500ML 5016

100 UND17

UNDLAVA LOUÇA LIQUIDO 500ml 10018

SABAO EM BARRA 500GR UND19 50
24-5t oo

100 UNDFLANELA TAM: 38cm x 58cm20

SABÃO EM PÓ 800GR UND10021

UNDLIMPADOR MILTIUSO 500ML 5022

UND40LI MPA VIDROS SPRAY 500ML23

LIMPADOR CERAMICA 1L 50 UND24

PCT4025

UND5026

2,46

ESPONJA DE PRATO, contem 
uma esponja de 1090mm x 72mm 
x 20mm

VASSOURA, base poliproptleno e 
fibra de PVC

DESODORIZADOR 
AMBIENTE 360ml/302g

SABONETE LIQUIDO para mãos 
500ML

DESINFETANTE, bactericida para 
uso geral 1L

GEL DE LIMPEZA, múltiplo uso 
liquido 1kg

PANO DE PRATO, TAM: 40cm x 
62cm

2,40
Á3 ■Ao

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

2

g.Co

O<3 - CR - ZxOZA
Local e data

HloOtor>

Ura d, no

idm

ATO, qo

24 G, on

oo

DETERGENTE SANITÁRIO, caixa 
com 3 unidades de pastilhas 
adesivas

^12» no

SA2 i Oü 

álStCO-

^AS.OO
LUVAS DE BORRACHA 
PACOTE, contém um par de luvas 
textura antiderrapante



COTAÇÃO DE PREÇO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTBf

UND. QUANT.DISCRIMINAÇÃO

PCT1001

PCT1002
3^5.00

PCT1003
A 55,*00

PCT1004
A^^.on

PCT1005

PCT2006
2v3g

Local e data

SÃack

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Ahrino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

A-?5^cfn

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais descartáveis, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Ttêm

COPO DESCARTÁVEL, pacote 
com 100 copos de 200ML 
COPO DESCARTÁVEL, , pacote 
com 100 copos de 50 ml 
GARFO DESCARTÁVEL, 
embalagem com 50 unidades 
CÕLHÊR DESCARTÁVEL,
embalagem com 50 unidades 
FÃCÃ DESCARTÁVEL?
embalagem com 50 unidades 
PRATO DESCARTÁVEL 21 CM 
PACOTE COM 10 UNIDADES

VÃLÕR TOTAL:  3, Q31

TELEFONE: x
VÃLIPÃbE^PTOTOCT^  MPrÍçOS:

CNPJ: / x, /AC, RITS A- oo
ENDEREÇO: Q

EMAIL: . a


